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ADENDO ESCLARECEDOR Nº. 002 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 465/2019/ALFA/SUPEL/RO   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. º 0037.369639/2019-16/SESDEC-RO 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa ou consórcio de empresas 

especializadas em serviços de “LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP E FURGÃO” para 

atender a SESDEC e os órgãos de segurança pública quais sejam: Polícia Militar, Polícia Civil, 

Corpo de Bombeiros Militar e Politec na capital e interior do Estado. 

 
A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, por intermédio de sua Pregoeira, nomeada por 

força das disposições contidas na Portaria N.º Portaria N.º 212/2019/SUPEL/CI, publicada no DOE do 

dia 10 de outubro de 2019, vem por meio deste ato ESCLARECER aos interessados e em especial as 

empresas que retiraram o instrumento convocatório do Pregão Eletrônico em epígrafe que: 

 

1) Conforme aviso de licitação publicado e registro das proposta no sistema Comprasnet, o critério de 

julgamento das propostas deste certame é MENOR PREÇO POR LOTE.  

 

2) A minuta da ata de registro de preços utilizada, é a minuta de ata padrão desta 

Superintendência, a qual transcrevemos a baixo:  
 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Registro de preços para eventual contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas 

em serviços de “LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP E FURGÃO” para atender a 

SESDEC e os órgãos de segurança pública quais sejam: Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de 

Bombeiros Militar e Politec na capital e interior do Estado. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ____/2019/SUPEL 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 465/2018/ALFA/SUPEL/RO 

PROCESSO: Nº 0037.369639/2019-16-SESDEC/RO 

Pelo presente instrumento, o Estado de Rondônia, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 

DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N° 2986 COMPLEXO RIO MADEIRA, 

ED. PACAÁS NOVOS, 2ºANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo  

Superintendente da SUPEL, Senhor Márcio Rogério Gabriel e a(s) empresa(s) qualificada(s) no 

Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO contratação de empresa ou consórcio de 

empresas especializadas em serviços de “LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP E 

FURGÃO” para atender a SESDEC e os órgãos de segurança pública quais sejam: Polícia Militar, 

Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar e Politec na capital e interior do Estado. 

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas 

alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e em conformidade com as disposições 

a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

Registro de preços para eventual contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas 

em serviços de “LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP E FURGÃO” para atender a 

SESDEC e os órgãos de segurança pública quais sejam: Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de 

Bombeiros Militar e Politec na capital e interior do Estado. 
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2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

Publicação no Diário Oficial do Estado. 

2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666, de 1993, conforme Decreto 

Estadual nº 18.340/13. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Caberá à SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL a condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele 

recorrente (Decreto 18.340/13 artigos 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, 

empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na 

utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do 

Órgão requisitante. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-

se indicados no Anexo I deste instrumento. 

 

5 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. Ficam aqueles estabelecidos no Anexo I do Edital – Termo de Referência, o qual foi 

devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a: 

5.1.Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados 

da convocação; 5.2.Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no 

Termo de Referência e Edital de licitações. 

5.3.Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de 

posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 

5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou 

contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos requerentes, nas quantidades solicitadas pelos 

mesmos. 

 

6 - DA GARANTIA, DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS E DOS 

SERVIÇOS 

6.1. Ficam aqueles estabelecidos no subitem 6, 11 e 10 e seus respectivos subitens - do Anexo I do 

Edital – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 

Requerente. 

 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Ficam aquelas  constantes item18 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1 Conforme estabelecido no item 15 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto do presente 

Termo de Referência ou futuro contrato. 

 

10 - UTILIZAÇÃO DA ATA 
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10.1 De acordo com o Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, durante a sua vigência, a ata 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

10.2 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 

registro de preços da Administração Pública Estadual. 

 

10.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecida, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

10.4 As adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

Registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

10.5 Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão. 

 

11 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Nos termos dos artigos 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados 

poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 

caput do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

11.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes; 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do 

item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Ficam aquelas estabelecidas no item 12.2 e seus subitens do Anexo I - Termo de Referência as 

quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesas do órgão requerente. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1. Ficam aquelas estabelecidas no subitem 12.1 e seus subitens do Anexo I - Termo de 

Referência as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesas do órgão requerente. 

 

14.– DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal Nº 8.666/93, dos princípios gerais do 

Direito e demais legislação aplicada, conforme Art. 55, inciso XII. 

 

14.2. Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL MARCIA CARVALHO GUEDES 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações Gerente do Sistema de 

Registro de Preços 

EMPRESA(S) DETENTORA(S): 
 

 

 

Considerando que as informações tratam de caráter meramente esclarecedoras e/ou 

complementares, não causando alteração no Edital, tampouco na formulação das propostas ou em 

suas condições, a data de abertura da sessão inaugural e demais condições estabelecidas no 

instrumento convocatório e seus anexos permanecem inalterados. 

 

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de Apoio, através do 

telefone (69) 3216-5366, ou pelo e-mail: alfasupel@hotmail.com ou ainda no endereço sito a Av. 

Farquar S/N – Bairro Pedrinhas – Complexo Rio Madeira, Ed. Central – Rio Pacaás Novos 2º 

Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903.036.  

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                  VANESSA DUARTE EMENERGILDO 

         Pregoeira SUPEL- RO 

      Mat.300110987 
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